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apresentação

 O presente “manual” tem por objetivo apresentar, de modo bastante conciso, as
condutas vedadas aos gestores públicos estaduais no período eleitoral próximo
(2022), tendo como base as disposições da Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições),
além de Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral - TSE e a Jurisprudência dos
Tribunais Eleitorais.

 O“manual”,que não tem a pretensão de esgotar o tema, busca fornecer
informações básicas sobre as restrições impostas pela legislação eleitoral aos
agentes públicos estaduais, servindo como instrumento para consultas rápidas e
eficientes, de modo que as suas ações não sejam questionadas pelos Órgãos de
Controle Externo, notadamente no âmbito eleitoral.
 A par disso, o presente manual irá explicitar as condutas vedadas pela Lei Federal
nº 9.504/97 (Lei das Eleições), distribuídas através de tópicos. 

 É válido frisar que as condutas vedadas atingem os agentes públicos e objetivam
resguardar a isonomia de tratamento entre candidatos nos pleitos eleitorais contra
o desequilíbrio patrocinado com recursos do erário, isto é, pela utilização da
máquina pública direta e indiretamente em benefício de candidaturas.

 Dessa maneira, se verá a seguir, que o sancionamento pela prática de condutas
vedadas vai de multa ao infrator até cassação do registro da candidatura ou do
diploma, isolada ou cumulativamente, a depender da gravidade concreta avaliada
pela Justiça Eleitoral nos casos concretos e sob as luzes da proporcionalidade. Até
pelo risco de sanção, o rol de condutas vedadas é taxativo,não admitindo
ampliação.

 Enfatiza-se, por fim, que situações específicas, não contempladas neste “manual”,
dependerão de análise pontual, de modo que, diante de casos concretos que gerem
dúvidas, DEVE o agente público estadual se abster de praticá-los, por cautela,
comunicando tal fato ao titular do órgão ou entidade, que avaliará a necessidade
de formular consulta específica à Procuradoria-Geral do Estado, a qual, por sua vez,
auxiliará o Chefe da Pasta no encaminhamento da consulta à apreciação da
Justiça Eleitoral.
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 I. Os agentes políticos (Presidente da República, Governadores,
Prefeitos, seus respectivos Vices, Ministros e Secretários de Estado,
Senadores, Deputados, Vereadores, etc.);

AGENTES PÚBLICOS: 1.
      Definição

  Para a Lei das Eleições (art. 73, § 1º, da Lei nº 9.504/97), agente público é qualquer
pessoa com algum tipo de relação com a Administração Pública Direta ou Indireta.
Abrange, portanto, agentes políticos, servidores públicos estatutários, empregados
públicos celetistas, empregados terceirizados, ocupantes de cargos eletivos, de
cargos comissionados, empregados temporários, estagiários e trabalhadores
voluntários.
 Extrai-se que o conceito legal abarca, inclusive, pessoas sem vínculo com a
Administração, em atividades ou funções temporárias ou transitórias e sem
remuneração.

 Assim, a título de exemplo, estão legalmente abrangidos:

 II. Os servidores titulares de cargos públicos, efetivos ou em
comissão, na administração direta ou indireta;

III. Os empregados, estatutários ou celetistas, permanentes ou
temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado,
de órgão ou entidade (autarquias e fundações), empresa pública ou
sociedade de economia mista, os ocupantes de cargo ou função
pública, contratados temporariamente em caráter excepcional;

IV. As pessoas requisitadas para prestação de atividade pública
(Mesários eleitorais, Jurados do Tribunal do Júri, recrutados para o
serviço militar, etc.);

V. Estagiários contratados ou voluntários, remunerados ou não;

VI. Os gestores de negócios públicos;

VII. os que se vinculam contratualmente com o Poder Público
(prestadores terceirizados de serviço, concessionários ou
permissionários de serviços públicos e delegados de função ou ofício
público).
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  Todo cidadão pode exercer o direito constitucional de participar do processo
político e eleitoral.

 No entanto, os agentes públicos ficam limitados a realizar atos de campanha
somente fora do ambiente de trabalho e dos horários de expediente. Assim, não
poderá fazer uso de camisetas, adesivos, broches, etc., que tenham cunho de
promoção de candidato ou partido político no ambiente de trabalho, e muito menos
praticar qualquer ato (reunião, discurso, manifestação, etc.) em favor de candidato
ou partido político no ambiente e horário de expediente. Apesar da vedação ser
destinada aos agentes públicos, deve ser evitada a manifestação com conotação
eleitoral de qualquer pessoa no ambiente de trabalho dos agentes públicos.

2. AGENTES PÚBLICOS e
campanha eleitoral

Ressalta-se, no entanto, que o
agente público não pode ser
coagido ou instado a fazer
campanha eleitoral, ainda que
fora do horário de expediente, por
outro agente público (casos de
chefe, diretor, superintendente
que instam seus subordinados e
outros agentes a participar de
reuniões ou manifestações
eleitorais).
 
Também fica vedado ao agente
público participar de reuniões
com finalidade eleitoral trajando
uniforme ou portando objeto que
o identifique como agente de
determinado órgão ou entidade
pública.

 Por outro lado, ao agente público
licenciado, afastado ou em férias
é permitida sua atuação nas
campanhas eleitorais.

democracia
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 José Jairo Gomes caracteriza abuso de poder político “pela exploração da
máquina administrativa ou de recursos estatais em proveito de candidatura, ainda
que aparentemente haja benefício à população”.[1]

   Dentre as incontáveis situações que têm o condão de representar abuso de poder
ou de autoridade, a legislação destacou algumas em razão de sua recorrência,
relevância e notória gravidade no processo eleitoral para expressamente proibir.
Estas hipóteses funcionam exatamente como espécie deste gênero ilícito.

  Estas práticas legalmente recriminadas são chamadas de condutas vedadas e
estão previstas nos arts. 73, 74, 75 e 77 da Lei nº 9.504/97. De fato, as condutas
vedadas atingem os agentes públicos e objetivam resguardar a isonomia de
tratamento entre candidatos nos pleitos eleitorais contra o desequilíbrio
patrocinado com recursos do erário, isto é, pela utilização da máquina pública
direta e indiretamente em benefício de candidaturas.

3. CONDUTAS VEDADAS EM ESPÉCIE

[1] GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 14ª ed. rev. Atual e ampl. São Paulo: Atlas, 2018, p. 843

 Tais proibições não demandam potencialidade
lesiva para o pleito, na medida que esta já é
presumida por lei e que o bem jurídico tutelado é a
igualdade na disputa eleitoral (REspe nº 59.030/TO);
RO nº 2.232/AM.

  Ademais, é importante frisar que eventualmente
certa hipótese de conduta vedada também pode
ser enquadrada como abuso de poder (gênero),
desde que se verifique no caso concreto ofensa
grave o suficiente para desequilibrar a disputa
eleitoral ou trazer prejuízo potencial à lisura do
pleito, a teor dos arts. 19 e 22, XIV e XVI, da LC nº
64/90.

   Como se verá a seguir, o sancionamento pela
prática de condutas vedadas vai de multa ao
infrator até cassação do registro da candidatura
ou do diploma, isolada ou cumulativamente, a
depender da gravidade concreta avaliada pela
Justiça Eleitoral nos casos concretos e sob as luzes
da proporcionalidade. Até pelo risco de sanção, o
rol de condutas vedadas é taxativo, não admitindo
ampliação.
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3.1. CESSÃO OU USO DE BENS PÚBLICOS
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 A norma explicita que a utilização de bens
públicos em benefício de candidato, partido ou
coligação partidária configura desvio de
finalidade, influenciando na lisura do pleito.
   Excetua-se expressamente da vedação a cessão
ou o uso de bens públicos para realização de
convenção partidária, que, portanto, poderá ser
realizada em prédios públicos.

pontos
relevantes

Os bens públicos são especificados no art. 98 do Código
Civil eclassificados no art. 99, como de uso comum do
povo, de uso especial e dominicais. Sãoconsiderados
bens públicos por afetação aqueles que embora sejam
de titularidade depessoa jurídica de direito privado,
estejam comprometidos com a realização de
atividadespúblicas. Para fins da conduta vedada em
análise, são considerados apenas os de
usoespecial,osdominicaiseosporafetação.Osbensdeusoc
omumnãosãoabrangidospelahipótese (TSE - Rp nº
160839/DF), considerados aqueles definidos pelo Código
Civil e aosquais a população em geral tem acesso (TSE-
Rp nº 119878/DF) e desde que a área
sejafranqueadaatodososcandidatos(TSE-ACnº24.865).

A mera captação de imagens que traduza o local
público apenas como pano de fundo não gera a
conduta vedada (TSE- Rp nº 119878/DF), desde que
não exista interação direta entre os que são
filmados e a câmera (TSE – RO nº 1960-83/AM),não
haja interrupção do serviço prestado ou
identificação do estabelecimento público.

Mera captação
de imagens

Bens
públicos
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A ressalva à realização de convenção partidária
decorre do próprio inciso I do art. 73, bem como do
disposto no art. 8º, § 2º, ambos da LE. De acordo com
o último dispositivo legal citado, “para a realização
das convenções de escolha de candidatos, os
partidos políticos poderão usar gratuitamente
prédios públicos, responsabilizando-se por danos
causados com a realização do evento”.

Em conformidade com o § 2º do art. 73 da LE, não
está vedado o uso, pelos candidatos à reeleição
aos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da
República, de Governador e de Vice-Governador
de Estado e do Distrito Federal, de Prefeito e de
Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para
realização de contatos, encontros e reuniões
pertinentes à própria campanha, desde que não
tenham caráter de ato público.

Uso de residências
oficiais

Ressalva em
relação a

convenções
partidárias

Os veículos oficiais também estão abrangidos pela
vedação referida no art.73, I, da Lei nº 9.504/1997, de
modo que não podem ser utilizados em benefício de
candidato (inclusive agente público), partido político
ou coligação. A única exceção prevista na Lei
Eleitoral diz respeito ao uso, em campanha, de
transporte oficial pelo Presidente da República (art.
73, § 2º), obedecido o disposto no art. 76
(ressarcimento das despesas).
A vedação inclui a participação de veículos oficiais
em carreatas organizadas com fins eleitorais e o
transporte de agentes públicos não candidatos se a
utilização do veículo estiver vinculada a benefício da
candidatura de terceiro. Neste último ponto, o
Tribunal Superior Eleitoral considerou não ter havido
prática de conduta vedada por um agente público
que, não sendo candidato, utilizou veículo oficial para
se dirigir até o estúdio em que gravaria participação
em programa eleitoral de um determinado candidato
(TSE, Recurso em Representação nº 94, Acórdão nº 94
de 02/09/1998, Rel. Min. Fernando Neves da Silva).

uso de veículos
oficiais
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a) o uso “da residência oficial e de um computador
para a realização de ‘bate papo’ virtual, por meio
de ferramenta (face to face) de página privada do
Facebook” (Rp nº 84.890/DF – Dje de 01/10/2014);
a mera utilização de fotografias que se encontram
disponíveis a todos em sítio eletrônico oficial, sem
exigência de contraprestação, inclusive para
aqueles que tiram proveito comercial (jornais,
revistas, blogs, etc) (Rp nº 84453/DF – DJe de
01/10/2014).

Também, o TSE considerou como não ofensivas ao art. 73, I, da Lei das Eleições:
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3.2. USO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS

   A vedação pretende controlar o proceder dos agentes públicos quanto aos limites
de utilização de materiais ou serviços custeados pelo erário que não se destinam a
irrigar campanhas eleitorais. Tem como alvo o agente público que incorre em desvio
de finalidade ao utilizar materiais e serviços postos à sua disposição em razão de
suas funções, para fins de promoção eleitoreira própria ou de terceiros.
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pontos
relevantes

No ponto: “Para a configuração de afronta
ao art. 73, II, da Lei nº 9.504/97, faz-se
imperiosa a presença do 'exceder'
mencionado no inciso, referente a possível
desvio de finalidade.” (Ac de 1.3.2016 na RP
nº 318846, rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura.).
A divulgação de trabalhos gráficos da
atividade comum parlamentar não se
enquadra na vedação “desde que relativos
à atividade parlamentar e com obediência
às normas estabelecidas em ato da Mesa,
vedada sempre qualquer mensagem que
tenha conotação de propaganda eleitoral”
(TSE- Ac nº 20.217, j. 02.06.1998). Ainda neste
sentido: (Recurso Especial Eleitoral nº 156036,
Acórdão, Relator(a) Min. Herman Benjamin,
Relator(a) designado(a) Min. Tarcisio Vieira
De Carvalho Neto, Publicação: DJE - Diário
da justiça eletrônica, Tomo 53, Data
16/03/2018,).

Se não houver proveito eleitoral, não há falar em
uso indevido dos bens públicos para
favorecimento de candidatura. (TSE, Recurso
Especial nº 1676-64.2014.6.08.0000, Rel. Min(a).
Luciana Chrisna Guimarães Lóssio, j. 16/08/2016).

Uso da tribuna da
Câmara dos Vereadores
para a realização de
discurso eminentemente
político.

O uso de materiais e serviços
custeados pelos Governos ou

Casas Legislativas deve ficar
adstrito às prerrogativas do

cargo, tanto em termos
quantitativos como

qualitativos.

O agente público que comparecer, nos limites
legais, a evento de campanha pode se fazer
acompanhado de servidores do cerimonial, de
segurança do governo do estado, ou mesmo de
outros que se fizerem necessários ( TSE- Ac. Nº 21.289,
de 30.10.2003; TSE- Ag. Nº 4.246/MS – DJ 16.09.2005)

Companhia de outros
servidores.
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Uso de telefone celular
funcional para envio de
mensagens de cunho
eleitoral por
parlamentar candidato
à reeleição em pleno
exercício do mandato.

A utilização de serviço contratado com recursos
públicos configura o uso da máquina pública em
campanha eleitoral, conduta que fere a
igualdade de condições entre os candidatos ao
certame. Ademais, na linha de entendimento
assentada no TSE, o ressarcimento dos gastos
efetuados ao órgão público não tem o condão de
afastar a ilicitude do ato, ficando o infrator
sujeito às sanções fixadas em lei (TRE, AIJE 2650-
41, RP 2649-56, RP 2651-26, Rela. Desa. Federal Maria
de Fátima Freitas Labarrère, j. 24.02.15). Não
destoa da orientação conferida pelo
mencionado precedente a utilização de telefones
celulares ou outros equipamentos eletrônicos
funcionais com acesso à rede mundial de
computadores, quando utilizados para o envio de
mensagens de cunho eleitoral por meio de
aplicativos como Whatsapp, Telegram ou
similares, os quais estarão igualmente abarcados
pela vedação.

11



3.3. CESSÃO DE SERVIDOR OU
EMPREGADO PÚBLICO
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pontos
relevantes

Tendo em vista o bem jurídico tutelado pelas
condutas vedadas (igualdade de
oportunidades entre os candidatos), deve ser
conferida interpretação ampla à expressão
'para comitês de campanha eleitoral'. Dessa
maneira, fica vedado ceder servidores e
empregados públicos ou usar de seus serviços
para a realização de quaisquer atos
relacionados à campanha eleitoral, mesmo
aqueles de caráter burocrático.
O TSE também é contundente quanto à
impossibilidade de utilização do expediente
de trabalho para a realização de
propagandas ou entrevistas de caráter
político de funcionários públicos (TSE, AgR-RO
nº 1379- 94, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 28.11.2016).

O TSE assentou que a proibição em tela está
adstrita aos servidores do Poder
Executivo,pautando-se nos princípios da
tipicidade e da estrita legalidade. Assim,
servidores de outros poderes, ainda que cedidos
ao Executivo, não se encontram apanhados pela
norma. (Recurso Especial Eleitoral nº 119653,
Acórdão, Relator(a) Min. Luciana Lóssio,
Publicação:DJE-Diário da justiça eletrônica, Data
12/09/2016, Página31; (Recurso Especial Eleitoral nº
137472, Acórdão, Relator(a) Min. Gilmar Mendes,
Publicação:DJE - Diário da
justiçaeletrônica,Data18/04/2016,Página23/24).

Cessão de servidores
públicos do Poder
Legislativo para a
campanha eleitoral.

Interpretação da expressão
'para comitês de campanha

eleitoral'.
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A vedação alcança os ocupantes de cargos
comissionados (TSE- AMC nº 1636/PR – DJ de
23.09.2005). No entanto, “Agentes políticos não
se submetem à jornada fixa de trabalho, o
que afasta a incidência dessa conduta
vedada.”(Ac.-TSE, de 19.3.2019, no REspe nº
32372 e, de 1º.2.2018, no AgR-REspe nº57680).

Outros tipos de agentes
públicos.

O TSE compreende que não viola o art. 73, III, da
Lei das Eleições a"presença moderada, discreta
ou acidental [...] em atos de campanha" (Rpnº848–
90/DF,Rel.Min.TarcisioVieiradeCarvalhoNeto,j.em04
.09.2014).

Presença moderada.
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3.4. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS E
SERVIÇOS DE CARÁTER SOCIAL

 A vedação em comento está relacionada à utilização eleitoreira de programas
sociais que possuem amplo potencial de influir na decisão de voto da população,
notadamente quando envolvem a distribuição gratuita de bens e serviços. Não se
impõe, evidentemente, a paralisação dos aludidos programas, cuja instituição é
legítima para o cumprimento dos objetivos do Estado. O que se busca evitar é, mais
uma vez, o desvio de finalidade.
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Relação entre art. 73, IV e 73,
§ 10 – o § 10, do art. 73 da Lei

das Eleições preconiza:

pontos
relevantes

 “No ano em que se realizar eleição, fica
proibida a distribuição gratuita de bens,
valores ou benefícios por parte da
Administração Pública, exceto nos casos de
calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais
autorizados em lei e já em execução
orçamentária no exercício anterior, casos em
que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução
financeira e administrativa”. Assim, a
interpretação dos dois dispositivos deve ser
feita em conjunto, o que leva à conclusão de
que a distribuição gratuita de bens, valores ou
benefícios somente pode ocorrer caso ocorra
uma das exceções previstas no citado §10.
Não se deve confundir essas duas hipóteses
legais. Para a configuração do vertente inciso
IV, é preciso que o agente use ‘distribuição
gratuita de bens e serviços’ em prol de
candidato. Aqui não se trata de reprimir a
distribuição em si mesma, mas sim o uso
promocional e eleitoreiro que dela se faça.
Não se exige que durante o período eleitoral o
programa social antes implantado seja
abolido, ou tenha interrompida ou suspensa
sua execução. Relevante para a
caracterização da figura em exame é o
desvirtuamento do sentido da própria
distribuição, a sua colocação a serviço da
candidatura, enfim, o seu uso político-
promocional.
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 Conforme jurisprudência do TSE, para a
caracterização da conduta vedada é necessário que,
no momento da distribuição gratuita de bens e
serviços, ocorra o uso promocional. (Recurso Especial
Eleitoral nº 53067, Relator(a) Min. Henrique Neves Da
Silva, DJE 02/05/2016). No mesmo caminho: “No caso,
como se observa do teor da mensagem veiculada no
mencionado vídeo, a presidente da ATS, no momento
da inauguração do poço artesiano que teria sido
perfurado com recursos estatais, faz claro uso
promocional do evento em favor do candidato [...] 8.4.
Não há dúvida de que a presidente da ATS praticou a
conduta vedada prevista no art. 73, IV, da Lei nº
9.504/97 [...]” (Ac. de 6.5.2021 no RO-El nº 060038425, rel.
Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto).

Nos termos da remansosa jurisprudência do TSE,
para a configuração do referido ilícito exige–se
que o uso promocional em favor de candidato
seja contemporâneo à efetiva entrega das
benesses. Nesse sentido: (AgR–REspEl 0600398–
53/MT, Rel. Min. Og Fernandes, DJE de 22/6/2020).

Prática ilícita e
momento do uso
promocional

Uso promocional

"Não existe a conduta vedada prevista no inciso IV
do art. 73 quando o Estado doa um bem – como
uma ambulância ou um carro de bombeiros – a um
município, para ser utilizado pela coletividade",
conforme se extrai do (AgR–RO 1595–35/PR, Rel. Min.
Rosa Weber, DJE de 26/2/2019)

Doação e bem utilizado
pela coletividade

“[...] Na linha da jurisprudência desta Corte
Superior, verificada a contraprestação por parte
do beneficiado que recebe bens ou serviços de
caráter social subvencionados pelo Poder
Público, não incide a proibição contida no art. 73,
IV, da Lei nº 9.504/1997. Precedentes.[...]” (Ac de
7.2.2019 no AgR-RO 159535, rel. Min. Rosa Weber).

Contraprestação do
beneficiário
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“[...] Para configuração da conduta vedada prevista
no art. 73, inciso IV, da Lei nº 9.504/1997, exige-se o uso
promocional de efetiva distribuição de bens e
serviços custeados pelo poder público, não sendo
suficiente a mera divulgação de futura
implementação de programa social mediante a
promessa de distribuição de lotes de terra aos
eleitores, não cabendo ao intérprete supor que o
legislador dissera menos do que queria”. (Ac de
8.9.2015 no AgR-REspe nº 85738, rel. Min. Gilmar
Mendes).

Promessa de
distribuição de
bens e serviços.
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3.4. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS
E SERVIÇOS DE CARÁTER SOCIAL

19



pontos
relevantes

O TSE entende que esta conduta vedada não exige que o
autor ostente a condição de candidato, bastando que
seja agente público (Ac.-TSE, de 12.11.2019, no AgR-AI nº
5747).

Sobre o tema, o TSE decidiu: “...Eventos tradicionais
desacompanhados da distribuição de brindes por
parte da administração pública não se enquadram no
art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97. Na espécie, o Tribunal a
quo assentou, tão somente, que "[...] a entrada do
evento em alguns dias foi franca, inclusive, em show de
renomada dupla sertaneja conhecida nacionalmente
[...]", ressaltando que "[...] a doação de leite ocorreu
somente nos dias em que eram cobrados ingressos, de
forma a proporcionar um desconto no valor deles".
Consabido que as normas que restringem direitos
devem ser interpretadas de forma objetiva e estrita”
(Recurso Especial Eleitoral nº 24389, Acórdão, Relator(a)
Min. Tarcisio Vieira De Carvalho Neto, Publicação: DJE -
Diário da justiça eletrônica, Tomo 64, Data 03/04/2019,
Página 41-43).

Eventos públicos
tradicionais e
distribuição de
brindes

Desnecessidade
da condição de

candidato

 O art. 73, § 10, da Lei das Eleições é expresso ao proibir, em ano eleitoral, a
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, salvo nos casos de calamidade
pública, estado de emergência ou existência de programas sociais autorizados em
lei e já em execução orçamentária no exercício anterior. Mesmo assim, como já
analisado em tópico anterior, nas situações excepcionais acima elencadas, a
distribuição, nos casos permitidos, não pode ter finalidade político-promocional (art.
73, IV, Lei das Eleições), a fim de que seja mantida hígida sua finalidade
essencialmente assistencial.
  
 A configuração da última hipótese permissiva descrita requesta lei que traga
política pública particular que já esteja em execução anteriormente ao ano eleitoral,
visando-se evitar a manipulação dos eleitores por via de políticas momentâneas e
oportunistas que denotem apenas de pretensões eleitoreiras.
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  Sobre o ponto, o TSE firmou entendimento de que: “[a] validade ou não de
lançamento de Programa de Recuperação Fiscal (Refis) em face do disposto no art.
73, § 10, da Lei nº 9.504/1997 deve ser apreciada com base no quadro fático-jurídico
extraído do caso concreto.” (TSE, Consulta nº 36815 – DF, Min. Rel. designado Gilmar
Ferreira Mendes, j. 08/04/2015).

  Ademais, em emblemático caso oriundo da Paraíba, afirmou que o caráter
contraprestativo do benefício descaracteriza a figura em análise: “a concessão
daquele benefício fiscal foi condicionada ao pagamento integral do IPVA e demais
taxas devidas ao DETRAN/PB, relativos ao exercício financeiro de 2014, e ao
pagamento de todas as multas de trânsito relacionadas às motocicletas e
motonetas, ou seja, os benefícios fiscais em questão não foram concedidos por
mera liberalidade do Governador aos eventuais contribuintes beneficiados. Em
outras palavras, houve por parte do Gestor Público a estipulação de critérios
objetivos à concessão do benefício fiscal, não atingindo a todos indistintamente,
inclusive, condicionando a concessão do benefício à desistência de eventuais
ações judiciais. Não há falar, portanto, em gratuidade da medida” (Recurso
Ordinário nº 171821, Acórdão, Relator(a) Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Publicação:
DJE - Diário de jusça eletrônico, Tomo 126, Data 28/06/2018, Página 29-32). No mesmo
sentido: “(...) a adoção de critérios técnicos previamente estabelecidos, além da
exigência de contrapartidas a serem observadas pelos pais e alunos, também
descaracteriza a conduta vedada em exame (art. 73, § 10, da Lei 9.504/97), pois não se
configurou o elemento normativo segundo o qual a distribuição de bens, valores ou
benefícios deve ocorrer de forma gratuita” (REspe 555-47/PA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, DJe de 21.10.2015).

  Em relação aos descontos, o TSE consignou: “ 2. O entendimento deste Tribunal
Superior, exarado no Respe nº 56–19/PR, com ressalva de compreensão pessoal, é no
sentido de que, nos programas de benefícios fiscais que concedem descontos
apenas sobre o valor dos juros e da multa, a cobrança do tributo consiste na
contrapartida exigida do munícipe, não caracterizando oferecimento de benefício
gratuito.3. Na espécie, há peculiaridades divergentes do precedente desta Corte
Superior, porquanto, além dos descontos de 40% a 80% sobre o valor de juros e
multas de débitos vencidos, houve também concessão de desconto de 5% a 20% no
valor principal do próprio tributo referente ao exercício de 2016, configurando–se a
conduta vedada ...” (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 2057, Acórdão, Relator(a) Min.
Edson Fachin, Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica, Tomo 168, Data
13/09/2021).

Incentivos e
Benefícios Fiscais
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3.5. PROGRAMAS SOCIAIS
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Irrelevância da
preexistência de lei

autorizativa.
 

pontos
relevantes

O Tribunal Superior Eleitoral possui o
entendimento de que “A execução, em ano
eleitoral, de programa social de distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios
decorrentes de convênio firmado com o
governo estadual, realizado por entidade
mantida por candidato, configura a conduta
vedada prevista no § 11 do art. 73 da Lei nº
9.504/97, independentemente da existência de
autorização legal ou execução orçamentária
prévia. Precedente”. 
(Recurso Ordinário nº 244002, Acórdão,
Relator(a) Min. Henrique Neves Da Silva,
Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica,
Volume , Tomo 70, Data 13/04/2016, Página
33/34).
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3.6. ATOS RELACIONADOS A SERVIDORES
E EMPREGADOS PÚBLICOS
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pontos
relevantes

Embora o conceito de agente público seja mais
abrangente, a vedação em apreço se destina apenas
aos servidores públicos, isto é: a) servidores estatutários
– sujeitos ao regime jurídico estatutário e que ocupam
cargo público; b) empregados públicos – sujeitos ao
regime da CLT e que ocupam emprego público; c)
servidores temporários – contratados por tempo
determinado para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX,
da Constituição Federal, submetidos a regime jurídico
especial, pois exercem função sem vinculação a cargo
ou emprego. Nesse sentido: ‘O telos subjacente à
conduta vedada encartada no art. 73, V, da Lei das
Eleições é interditar o cerceamento da liberdade de
consciência e de voto, bem como a perseguição político-
ideológica dos servidores públicos, aqui compreendidos
estatutários, empregados públicos e temporários, em
decorrência de eventual pressão de apoiar ou não
determinada candidatura ou de chantagem política”
(Recurso Especial Eleitoral nº 73160, Acórdão, Relator(a)
Min. Luiz Fux, Publicação: DJE - Diário da justiça
eletrônica, Volume , Tomo 175, Data 15/09/2015, Página
65/67).

Segundo orientação do TSE, são vedadas a
contratação e demissão de servidores
temporários no prazo de restrição eleitoral. Nesse
sentido: (Recurso Especial Eleitoral nº 38704,
Acórdão, Relator(a) Min. Edson Fachin,
Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica,
Tomo 183, Data 20/09/2019, Página 55/56).

Contratação e
demissão de servidores
temporários.

servidores
públicos

  A proibição elenca diversos atos da vida funcional dos agentes públicos para
impedir que sejam coagidos a apoiar ou não determinada candidatura, beneficiar
correligionários ou angariar apoio, bem como para impossibilitar que prejudiquem
adversários políticos. Ou seja, objetiva restringir que os agentes públicos sejam
utilizados como massa de manobra ou que sofram verdadeira perseguição político-
eleitoral.
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A conduta vedada é a demissão sem justa causa. Como
as vedações demandam interpretação restritiva, a
demissão por justa causa pode ser efetivada. Acerca do
conceito de justa causa, o TSE entende que “[a]
terminologia 'justa causa' prevista no art. 73, V, da Lei das
Eleições foi empregada pelo legislador eleitoral de forma
equivalente à prevista na legislação trabalhista, ou seja,
só estará caracterizada se o 'empregador' comprovar
que o servidor público, em sentido amplo, praticou ato
grave ou gravíssimo incompatível com o serviço público”.
Ac. de 6.5.2021 no RO-El nº 060010891, rel. Min. Tarcisio
Vieira de Carvalho Neto.).

Consoante entendimento do Tribunal Superior
Eleitoral, a norma “não proíbe a realização de
concurso público, mas, sim, a ocorrência de
nomeações, contratações e outras
movimentações funcionais desde os três meses
que antecedem as eleições até a posse dos
eleitos” (TSE, Consulta nº 1065, Rel. Min. Fernando
Neves Da Silva, DJ 12/07/2004). Ou seja, mesmo
fora dos casos das exceções legais, poderão ser
realizados concursos públicos. Apenas as
nomeações para cargos cujos concursos não
foram homologados até o prazo legal ficarão
obstaculizadas antes da posse dos eleitos.

Realização de
concurso público

Demissão por
justa causa

Para a exoneração e nomeação de cargos em comissão
durante o período vedado, o TSE exige que exerçam “tão
somente atribuições de direção, chefia e
assessoramento, nos estritos parâmetros estabelecidos
pela Magna Carta”, não se aplicando a ressalva em
casos de tarefas indefinidas (Ac. de 6.5.2021 no RO-El nº
060010891, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.).

Nomeação ou
exoneração de

cargos em
comissão
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Nomeação ou
contratação necessária

à instalação ou ao
funcionamento inadiável

de serviços públicos
essenciais, com prévia e

expressa autorização do
Chefe do Poder Executivo

 

Em relação à exceção prevista na alínea “d”, o
TSE entende que: “O conceito de "serviço público
essencial" é interpretado pela jurisprudência do
Tribunal Superior Eleitoral de maneira restritiva,
abarcando apenas aqueles relacionados à
sobrevivência, saúde ou segurança da
população. Exclui-se, portanto, a contratação de
profissionais das áreas de educação e
assistência social. Precedentes.8. Embora os
serviços de educação sejam de relevante
interesse público, o legislador optou por critério
diverso para excepcionar a regra do art. 73, inciso
V, da Lei das Eleições. Não pode o julgador,
diante da opção legislativa, substituí-la por regra
que, em seu juízo, lhe parece mais justa ou
adequada, sob pena de ofensa ao princípio
democrático (art. 2º da CF/88) [...] (Recurso
Especial Eleitoral nº 38704, Acórdão, Relator(a)
Min. Edson Fachin, Publicação: DJE - Diário da
justiça eletrônica, Tomo 183, Data 20/09/2019,
Página 55/56)
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3.7. TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DE RECURSOS
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pontos
relevantes

Ainda que a assinatura de um convênio ocorra antes do
período vedado, não poderá haver a transferência de
recursos nos três meses que antecedem o pleito (TSE,
Consulta nº 1320, Resolução nº 22284 de 29/06/2006, Rel.
Min. Carlos Eduardo Caputo Bastos, Publicação: DJ -
Diário de justiça, Volume I, Data 09/08/2006).

Assinatura
prévia e atos
preliminares

  É importante destacar que a vedação trazida pela Lei Eleitoral, não alcança os
atos preparatórios, como a própria celebração do convênio ou a realização de
procedimentos licitatórios e contratos no período. Tais atos, entretanto, precisam
atender aos princípios norteadores da administração pública, estar contemplados
na programação financeira do exercício e ter previsão orçamentária, conforme
estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000).

 Assim, o convênio pode ser firmado e empenhado, desde que em seu instrumento
haja cláusula expressa de vedação de transferência no período estipulado,
podendo ocorrer o repasse somente após a conclusão do pleito eleitoral.
 Quanto à transferência voluntária de recursos no período de 2 de julho até a
realização do pleito, está só pode ocorrer caso os convênios já estejam em
andamento. Portanto, para que os entes recebam os recursos após a data é
necessário que os gestores realizem a solicitação para a celebração em tempo
hábil, de modo a possibilitar todo o rito processual legal, como a assinatura e o
início da execução da obra ou serviço e com cronograma prefixado.

 Salienta-se ainda que a vedação trazida pela Lei Eleitoral, não atinge os convênios
celebrados com prefeituras para atender situações de emergência e de calamidade
pública e nem os celebrados com entidades privadas.

Tem-se entendido que a restrição é aplicável à
Administração Pública Indireta (TRE/SC, Consulta nº
2226, Resolução nº 7480 de 26/06/2006, Rel.José
Trindade dos Santos, Publicação: DJESC – Diário da
Justiça do Estado de Santa Catarina, Data
30/06/2006). Por outro lado, o TSE entende que a
restrição é inaplicável às transferências feitas a
entidades privadas como associações e fundações
(AC nº 266, de 9.12.2004).

Administração Pública
Indireta e Associações
de Direito Privado
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O TSE compreende que: “Não ficou caracterizada a
conduta vedada descrita no art. 73, VI, a, da Lei nº
9.504/97, pois a transferência de recursos decorreu de
lei estadual impositiva, que previu o montante que
cada município deveria receber, o prazo para o
repasse e a necessidade de fiscalização legislativa
mensal, inclusive com eventual responsabilização em
caso de descumprimento da norma”. (Recurso
Ordinário nº 154648, Acórdão, Relator(a) Min. Henrique
Neves Da Silva, Publicação: DJE - Diário da justiça
eletrônica, Tomo 45, Data 07/03/2016, Página 44/45).

Sobre esta ressalva contida no dispositivo em
comento, o TSE consignou: “No caso, o TRE/MG
entendeu que a mera existência de convênio
firmado entre o Estado e o Município com
cronograma prefixado de execução de obras
seria suficiente para afastar a caracterização
da conduta vedada, entendimento que
contraria a jurisprudência do TSE.5. A
literalidade do art. 73, VI, a, da Lei nº 9.504/1997
indica que é necessária a existência de obras
em andamento, e não apenas de cronograma
de execução das obras, para que se configure
exceção à conduta ilícita. Portanto, não há
como se afastar o enquadramento da conduta
ao tipo legal”. (Agravo de Instrumento nº 62448,
Acórdão, Relator(a) Min. Luís Roberto Barroso,
Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica,
Tomo 216, Data 08/11/2019, Página 103-104). Assim,
não basta que tenha sido firmado convênio ou
que exista cronograma de execução de obras,
sendo necessária a execução da obra esteja
fisicamente iniciada antes do período vedado
(Respe nº 25.324/RJ, j, 07.02.2006).

Ressalva dos recursos
destinados a cumprir
obrigação formal e
preexistente para execução
de obra ou serviço em
andamento e com
cronograma prefixado

Transferência
decorrente de lei

estadual impositiva
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3.8. PROPAGANDA DE PRODUTOS
E SERVIÇOS
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  A publicidade institucional, em qualquer período, somente é permitida se tiver
cunho educativo, informativo ou de orientação social, não podendo desaguar na
promoção pessoal de candidatos, autoridades ou mesmo servidores, assim como da
própria administração, a teor do art. 37, § 1º, da CF.
  
  No período eleitoral (3 meses antes da eleição), deverão ser retiradas placas,
faixas, outdoors existentes em obras ou prédios públicos que identifiquem
candidato ou a própria administração.

  Essa proibição se aplica para as publicações impressas ou digitais, de modo que,
durante o período vedado, logomarcas, símbolos, slogans e outros elementos que
possam ser enquadrados como publicidade institucional devem ser removidos dos
sites oficiais, das comunicações eletrônicas e das redes sociais dos órgãos e das
entidades públicas. As publicações oficiais já impressas não poderão ser
distribuídas, salvo se as logomarcas forem cobertas.

 Somente é permitida a publicidade de: (i) produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado; (ii) em caso de grave urgência e necessidade pública,
reconhecida pela justiça eleitoral; e, (iii) atos e documentos oficiais.

  É importante frisar que a norma somente se aplica, em regra, aos agentes públicos
que atuam na esfera administrativa cujos cargos estejam em disputa no certame
eleitoral. Assim, nas eleições gerais de 2022, não haverá óbice para que a
administração pública municipal, a princípio, continue fazendo uso da marca ou do
logotipo do governo, desde que não demonstrada qualquer conexão eleitoral (REspe
nº 1563-88, Relator Min. Herman Benjamin, DJE de 17.10.2016)

 Os pronunciamentos ou entrevistas dos agentes públicos no exercício de suas
funções devem restringir-se às questões de natureza administrativa afetas à sua
atuação, sem menção a fatos ou questões eleitorais. Fica ressalvada a possibilidade
de pronunciamento no horário eleitoral.
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pontos
relevantes

O TSE compreende que a conduta vedada se configura
mesmo que a publicidade institucional que não tenha
caráter eleitoreiro, ou seja, mesmo que não procure
beneficiar determinada candidatura, e ainda que
autorizada em momento anterior aos três meses antes
do pleito (RO 0600108–91, rel. Min. Tarcisio Vieira de
Carvalho Neto, DJE de 27.5.2021; AgR–REspe 841–95, rel.
Min. Og Fernandes, DJE de 21.8.2019; e AgR–REspe 90–71,
rel. Min. Edson Fachin, DJE de 7.8.2019.). Ou seja: é vedado
veicular publicidade institucional nos 3 meses que
antecedem o pleito, independentemente de o conteúdo
ter caráter informativo, educativo ou de orientação
social (AgR–AI nº 56–42/SP, rel. Min. Rosa Weber, julgado
em 24.4.2018, DJe de 25.5.2018).

Desnecessidade
de caráter

eleitoreiro

O TSE entende que no período vedado incide a
conduta em questão mesmo que a veiculação da
propaganda tenha se iniciado em período anterior.
((RO–EL 0600108–91, rel. Min. Tarcísio Vieira de
Carvalho Neto, DJE de 27.5.2021). Isto se dá, inclusive,
quanto às notícias veiculadas anteriormente ao
período vedado nos sites oficiais e nas redes sociais
dos órgãos e das entidades públicas (Recurso
Especial Eleitoral nº 66944, Relator Min. Jorge Mussi,
Data de julgamento: 06/03/2018, Data de Publicação:
DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 05/04/2018,
Página 96). Por outro lado: “As postagens relativas à
publicidade institucional e de utilidade pública
inseridas antes do período eleitoral poderão ser
mantidas nas redes sociais, desde que devidamente
datadas para que se possa comprovar o período de
sua inclusão (artigo 35 da Instrução Normativa n.º 01,
de 11 de abril de 2018, da Secretaria-Geral da
Presidência da República)”.

Veiculação iniciada
em período anterior
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O TSE perfilha posição no sentido de que a configuração
da conduta depende de que a publicidade tenha sido
paga com recursos públicos e autorizada por agente
público (Ac. de 5.3.2015 no AgR-AI nº 46015, rel. Min. Gilmar
Mendes).

Recursos
públicos

Para o TSE, não importa o veículo de comunicação
da publicidade, abarcando quaisquer mídias,
inclusive Internet e redes sociais (AgR-Ro nº 111594 –
Dje de 08.11.2016; AgR- Respe nº 142269 – Dje de
20.03.2015). No ponto, tem sido considerado
irregular o envio de mensagens eletrônicas por
computador e internet da prefeitura (TSE, REspe
21.151/PR, rel. Min. Fernando Neves, DJ, 27/06/2003,
p.124). Por outro lado, em recente precedente, o TSE
entendeu pela inocorrência de conduta vedada
no caso de veiculação de publicidade em perfil
estritamente particular de rede social (Ac. de
26.3.2020 no AgR-REspe nº 37615, rel. Min. Luis
Roberto Barroso.)

Veículo de divulgação

Desnecessidade da
presença do nome ou
da imagem do gestor

para caracterizar a
publicidade

institucional vedada
pelo art. 73, VI, 'b'

Segundo o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral,
“a divulgação do nome e da imagem do beneficiário
não é requisito indispensável para a configuração da
conduta vedada”, porquanto a proibição nos três
meses que antecedem o pleito “possui caráter
objetivo, dirigindo-se a toda e qualquer publicidade
institucional” (TSE, AgR-Respe nº 9998978-
81.2008.6.13.0000/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j.
31/03/2011).
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O singular patrocínio, ainda que, em qualquer
circunstância, tenha fins de publicidade, por contemplar
a marca dos patrocinadores entre os instrumentos
publicitários de divulgação do evento patrocinado, não
se constitui em uma ação vedada pela Lei das Eleições.
Não se admite a indicação de patrocínio pelo ente
público na divulgação de evento, quando a logomarca
empregada permita identificar a gestão (Agravo de
Instrumento nº 2457, Acórdão, Relator(a) Min. Tarcisio
Vieira De Carvalho Neto, Publicação: DJE - Diário de
justiça eletrônico, Data 18/12/2017).

Patrocínio

A Justiça Eleitoral tem admitido, durante o período da
vedação, a permanência de placas indicativas de
obras públicas, “desde que delas não constem
expressões que possam identificar autoridades,
servidores ou administrações cujos dirigentes estejam
em campanha eleitoral” (TSE, RRP nº 57/DF, Rel. Min.
Fernando Neves da Silva, j. 13/08/1998). Tampouco
poderão estar presentes nas placas símbolos que
identifiquem a administração de concorrentes a cargo
eletivo (TSE, AgRgREspe nº 26.448/RN, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, j. 14/04/2009; TSE, AgR-AI nº 9.877/PR, Rel.
Min. Arnaldo Versiani, j. 01/12/2009). Em 2015, o TSE
assentou que apenas as placas de caráter meramente
técnico seriam permitidas (AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N° 1550-89, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, j. 19/05/2015). Dessa maneira,
poderão ser mantidas as placas indicativas de obras,
desde que excluídos nomes de autoridades, slogans,
logomarcas e outros elementos identificadores da
administração atual, ou seja, que possa carrear
benefícios político-eleitorais.

Placas em obras
públicas

O TSE aponta posição no sentido de que é necessário
o prévio e efetivo conhecimento do beneficiário da
propaganda para fazer incidir a conduta em tela
(Agravo de Instrumento nº 34041, Acórdão, Relator(a)
Min. Og Fernandes, Publicação: DJE - Diário da
justiça eletrônica, Tomo 116, Data 15/06/2020; Recurso
Especial Eleitoral nº 56651, Acórdão, Relator(a) Min.
Jorge Mussi, Publicação: DJE - Diário da justiça
eletrônica, Tomo 62, Data 02/04/2018, Página 79-80).

Prévio conhecimento
do beneficiário
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Exemplos de não
caracterização da

conduta vedada,
segundo

precedentes do TSE:

simples veiculação no período vedado,
independentemente do intuito eleitoral (Ac.- TSE,
de 19.6.2018, no REspe nº 41584 e, de 9.6.2015, no
AgRREspe nº 142184);
utilização das cores da agremiação partidária,
em vez das cores oficiais da entidade federativa,
em bens de uso comum, visando favorecer
eventual candidatura (Ac.-TSE, de 21.5.2015, no
AgR-AI nº 95281);
mesmo sem a divulgação do nome e da imagem
do beneficiário (Ac.-TSE, de 31.3.2011, no AgR-REspe
nº 999897881).

1.

2.

3.

Exemplos de
caracterização da
conduta vedada,
segundo
precedentes do TSE:

As Empresas Estatais que se sujeitam a regime de
direito privado (Art. 173, da CF), dada sua natureza e a
necessidade de estarem em elevada
competitividade com a iniciativa privada,
enquadram-se na primeira exceção prevista no
dispositivo em apreço, desde que a publicidade não
esteja atrelada a programas ou atos do governo em
ato eleitoral.

Produtos que tenham
concorrência no
mercado

divulgação de feitos de deputado estadual em
sítio de Assembleia Legislava na internet (Ac.-TSE,
de 7.12.2011, no AgR-REspe nº 149260 e, de 16.11.2006,
no REspe nº 26875);
entrevista inserida dentro dos limites da
informação jornalística (Ac.-TSE, de 7.10.2010, na Rp
nº 234314);
publicação de atos oficiais, tais como leis e
decretos (Ac.-TSE, de 7.11.2006, no AgRgREspe nº
25748);
propaganda no exterior, em língua estrangeira,
para promoção de produtos e serviços brasileiros
internacionalmente (TSE, Cta. nº 783/DF, Rel. Min.
Luiz Carlos Madeira, j. 02/05/2002).

1.

2.

3.

4.
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3.9. PRONUNCIAMENTO EM
CADEIA DE RÁDIO E TELEVISÃO

 Nos três meses anteriores às eleições, é vedado
aos agentes públicos das esferas
administrativas cujos cargos estejam em
disputa na eleição, sejam servidores ou não,
fazer pronunciamentos em cadeia de rádio ou
televisão fora do horário eleitoral gratuito. A
regra, contudo, comporta exceções, as quais
devem estar inarredavelmente associadas à
preservação do interesse público. Daí porque se
admite que, após o crivo da Justiça Eleitoral,
sejam realizados pronunciamentos em cadeia
de rádio ou televisão quando se estiver diante
de matéria urgente, relevante e característica
das funções de governo.
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Transmissão
por uma única

emissora

pontos
relevantes

Em caso referente à transmissão pela televisão em
canal aberto, fora do horário gratuito, de discurso de
conteúdo eleitoral realizado por Vereadores na tribuna
da Câmara de Vereadores, o TSE afastou a
configuração da vedação, considerando que “os
discursosforam transmitidos por uma única emissora,
não havendo falar em cadeia de rádio etelevisão”, o
que “não significa que a conduta não possa ser
enquadrada em outrosdispositivos da legislação
eleitoral, conforme cada caso.” (Ac. de 11.9.2014 no
REspe nº1527171, rel. Min. João Otávio de Noronha.).
Nesse mesmo sentido, em caso de Governador
candidato à reeleição que fez um pronunciamento em
inauguração de obra pública, o TSE entendeu que “(...)
não se evidencia a violação ao Art. 73, VI, “c”, da Lei nº
9.504/97, pois apenas uma emissora radiofônica
transmitiu o evento, não ficando, demonstrado o
pronunciamento do Recorrido em cadeia de rádio.” (Ac.
de 15.8.2006 no RO nº 754, rel. Min. José Delgado.)

Segundo José Jairo Gomes, “as inserções são
intercalações feitas na programação normal das
emissoras, não havendo simultaneidade em suas
transmissões; cada emissora as levará ao ar em
momentos distintos, conforme sua própria conveniência”.
Embora, odispositivo em tela nada fale sobre as
inserções, sua interpretação sistemática com ashipóteses
nele previstas e a vedação de divulgação de publicidade
institucional, impõe aconclusão de que a veiculação
destas propriedades também está proscrita.

Inserções
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3.10. DESPESAS COM PUBLICIDADE

 Se o já estudado art. 73, VI, “b”, da Lei Eleitoral rechaça a realização de propaganda
institucional no trimestre anterior ao certame eleitoral, salvo as exceções nele
preconizadas, o presente inciso se preocupa com o primeiro semestre do ano
eleitoral, ao proibir a realização de despesas com publicidade dos órgãos federais,
estaduais, municipais, ou das respectivas entidades da Administração Indireta, “que
excedam a medida dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que
antecedem o pleito”.

 Assim, a norma objetiva evitar gastos exagerados com a realização da publicidade
institucional pela Administração Pública em ano eleitoral, acolhendo o critério da
média semestral, isto é, da divisão por três do montante dos gastos havidos nos três
primeiros semestres dos anos anteriores.
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Significado de
Despesas e

Gastos

O termo genérico despesa denota um procedimento de três
fases, a saber, empenho, liquidação e pagamento. No
empenho, é autorizada a contratação de uma obrigação e a
realização de uma despesa, com a indicação no orçamento
da quantidade pecuniária suficiente para seu
adimplemento. A liquidação, de acordo com o art. 63, da Lei
4.320/64, "consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito”. Já o pagamento
representa a efetiva ordem de cumprimento da obrigação.
O TSE compreende que despesas, para fins do preceito em
análise, deve se referir às liquidadas (obrigações já
adimplidas pela parte contratada), ou seja, despesas e
gastos a serem considerados são os liquidados, mesmo que
as respectivas obrigações não tenham sido adimplidas ou
pagas ao credor pelo órgão competente (Respe: 67994 SP,
Relator: Min. Henrique Neves da Silva, Data de Julgamento:
24/10/2013, Data de Publicação: DJE – Diário de Justiça
eletrônico, Tomo 242, Data 19/12/2013).

O TSE já decidiu que a mera observância dos limites
formais de gastos não é suficiente para afastar a
conduta vedada, se presente o desvirtuamento da
publicidade institucional – “[…] na hipótese dos autos,
embora os gastos com publicidade institucional
realizados em 2014 pelo Governo do Distrito Federal
tenham observado formalmente os limites impostos pela
redação de então do art. 73, VII, da Lei 9.504/97, ficou
configurada a ilícita concentração dos dispêndios no
primeiro semestre do ano eleitoral, com o objetivo de
desvirtuamento da publicidade institucional em benefício
do candidato a governador que buscava sua reeleição
[...] (Ac de 7.2.2017 no RO nº 138069, rel. Min. Henrique
Neves).

Desvirtuamento
da publicidade
institucional

pontos
relevantes
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Critério de
proporcionalidade

“Impossibilidade de utilização exclusiva das médias
como critério para gastos com publicidade
institucional no ano de eleição, devendo ser
utilizado o critério de proporcionalidade.” (Ac.-TSE,
de 24.3.2015, no REspe nº 33645).

A responsabilidade surge independentemente de
que ele seja ordenador da respectiva despesa ou o
subscritor do contrato de publicidade. “É
automática a responsabilidade do governador pelo
excesso de despesa com a propaganda
institucional do estado, uma vez que a estratégia
dessa espécie de propaganda cabe sempre ao
chefe do executivo, mesmo que este possa delegar
os atos de sua execução a determinado órgão de
seu governo ... Também é automático o benefício
de governador, candidato à reeleição, pela
veiculação da propaganda institucional do estado,
em ano eleitoral, feita com gastos além da média
dos últimos três anos”. (Recurso Especial Eleitoral nº
21307, Acórdão de , Relator(a) Min. Francisco
Peçanha Martins, Relator(a) designado(a) Min.
Fernando Neves, Publicação: DJ - Diário de justiça,
Volume 1, Data 06/02/2004, Página 146).

Responsabilidade
do agente político

Apuração dos
limites de gastos
com publicidade

institucional entre
semestres de uma

mesma gestão

“2. A ratio da norma em exame é impedir que o
administrador público, no último ano do seu mandato,
seja para se reeleger, seja para eleger um sucessor
que apoie, dispensa mais do que a média do que
gastou nos três anos anteriores do mandato,
havendo, portanto, um planejamento igualitário do
mandato, sem que se concentre ou reverta toda a
publicidade governamental em proveito eleitoral. 3.
Para fins de incidência da norma do art. 73, VII, da Lei
9504/1997, no âmbito da municipalidade, os gastos
com publicidade institucional, devem ser realizados
entre períodos, semestres de uma mesma gestão” (Ac.
de 5.4.2021 no AgR- RO-El nº 060977883, rel. Min.
Alexandre de Moraes.)
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3.11. REVISÃO GERAL DE
REMUNERAÇÃO

 A proibição mira coibir a revisão geral dos servidores públicos em patamar superior
à recomposição da perda do poder aquisitivo apurada no ano eleitoral.

 Cabe ressaltar que entre 05/04/2022 a 03/07/2022 é possível a concessão de
reajustes meramente inflacionários, sendo que, a partir de 04/07/2022 (180 dias antes
do término do mandato), até a posse dos eleitos, fica proibido autorizar ou executar
qualquer tipo de atos que impliquem aumento de despesas com pessoal, conforme
artigo 21 da LRF. 

 Regra aplicável exclusivamente na circunscrição do pleito eleitoral (União e
Estados, nas eleições de 2022).
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Prazo do art. 7º,
da Lei das Eleições

 

Como o art. 7º encontra-se topograficamente localizado
no capítulo da Lei 9.504/97 que versa sobre “Convenções
para a Escolha de Candidatos, a primeira impressão
interpretativa poderia levar ao entendimento de que a
conduta vedada em apreço teria como termo inicial a
data marcada para as convenções partidárias (20 de
julho). Entretanto, em tom uníssono, o TSE firmou posição
no sentido de que o marco inicial para incidência desta
norma proibitiva é o de até 180 dias antes do pleito
eleitoral (Res. TSE nº 23.551/2017).

A revisão geral de remuneração somente será alcançada
pela proibição do art. 73, VIII da Lei nº 9.504/1997 se
exceder à mera recomposição da perda do poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição (TSE, Consulta nº
782, Rel. Min. Fernando Neves da Silva, DJ 07/02/2003 e
Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 46179,
Rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE 07/08/2014).

Configuração da
conduta vedada

pontos
relevantes

O TSE entende pela desnecessidade do aumento
ilícito contemplar todos os servidores da circunscrição
do pleito. Assim “... revela-se defeso ao agente público
conceder reajuste remuneratório que exceda a
recomposição da perda do poder aquisitivo, no
período vedado, a servidores que representem
quantia significativa dos quadros geridos. 4. A
proibição quanto ao incremento do valor percebido
pelos servidores a título de contraprestação do
trabalho prestado alcança qualquer das parcelas
pagas sob essa rubrica, de modo que, para fins do art.
73, VIII, da Lei das Eleições, não há como distinguir
vencimento-base de remuneração final.” (Ac. de
9.4.2019 no RO nº 763425, rel. Min. João Otávio de
Noronha, red. designado Min. Tarcisio Vieira de
Carvalho Neto.).

Quantia
significativa dos

quadros de pessoal
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Reestruturação de
carreiras

A vedação em tela não apanha a situação de
reestruturação de carreiras, desde que
desacompanhada de aumento remuneratório real
das categorias movimentadas, segundo a
jurisprudência do TSE. 

O TSE entende pela desnecessidade do aumento ilícito
contemplar todos os servidores da circunscrição do
pleito. Assim “... revela-se defeso ao agente público
conceder reajuste remuneratório que exceda a
recomposição da perda do poder aquisitivo, no período
vedado, a servidores que representem quantia
significativa dos quadros geridos. 4. A proibição quanto
ao incremento do valor percebido pelos servidores a
título de contraprestação do trabalho prestado alcança
qualquer das parcelas pagas sob essa rubrica, de modo
que, para fins do art. 73, VIII, da Lei das Eleições, não há
como distinguir vencimento-base de remuneração final.”
(Ac. de 9.4.2019 no RO nº 763425, rel. Min. João Otávio de
Noronha, red. designado Min. Tarcisio Vieira de Carvalho
Neto.).

Quantia significativa
dos quadros de pessoal

Para além da conduta vedada agora destacada, o
art. 1º, § 1º, I, da Lei Complementar nº 103, de 14 de
julho de 2000, impede que a instituição de piso
salarial pelos Estados e pelo Distrito Federal, para os
empregados que não tenham piso salarial definido
em lei federal, convenção ou acordo coletivo de
trabalho, seja exercida “no segundo semestre do ano
em que se verificar eleição para os cargos de
Governador dos Estados e do Distrito Federal e de
Deputados Estaduais e Distritais”.

Piso salarial
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3.12. ABUSO DE AUTORIDADE

45



pontos
relevantes

O TSE entende que o “abuso de autoridade previsto
no art. 74 da Lei nº 9.504, de 1997, exige a
demonstração objetiva da violação ao art. 37, § 1º,
da Constituição, consubstanciada em ofensa ao
princípio da impessoalidade pela menção na
publicidade institucional de nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal ou de
servidores públicos [...]” (Ac. de 30.9.2014 na AIJE nº
5032 , rel. João Otávio de Noronha.). E também que:
[..] 1. O abuso do poder econômico exige, para a sua
configuração, potencialidade lesiva da conduta,
apta a influir no resultado do pleito. [...]” (Ac. de
6.8.2009 no RCED nº 746, rel. Min. Marcelo Ribeiro.).

Necessidade de
demonstração

objetiva de violação à
norma constitucional

e de gravidade
suficiente para alterar
o equilíbrio eleitoral

 

   A regra em debate tem como escopo claro, observando a forma do art. 22 da LC nº
64/90, coibir a ocorrência de abuso de poder de autoridade com uso da publicidade
dos órgãos públicos, em regime de desvio de finalidade, com o fito de obtenção de
promoção pessoal e em descompasso com os ditames trazidos no art. 37, § 1º, da CF.

[...] 8. A caracterização do abuso de autoridade,
na espécie específica e tipificada no art. 74 da
Lei 9.504/97, requer seja demonstrada, de forma
objetiva, afronta ao disposto no art. 37,
§ 1º, da CF, ou seja, exige que haja ruptura do
princípio da impessoalidade com a menção na
publicidade institucional a nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal
ou de servidores públicos. Precedentes. [...]
(Recurso Ordinário nº 172365, Acórdão, Relator(a)
Min. Admar Gonzaga, Publicação: DJE - Diário da
justiça eletrônica, Tomo 40, Data 27/02/2018,
Página 126/127)

Necessidade de quebra
do princípio da
impessoalidade e menção
na publicidade
institucional a nomes,
símbolos ou imagens
que caracterizem
promoção pessoal ou
de servidores públicos:
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[...] Com base na compreensão da reserva
legal proporcional, a violação dos arts. 73,
inciso VI, alínea b, e 74 da Lei nº 9.504/1997
pressupõe que a publicidade seja paga com
recursos públicos e autorizada por agente
público. Precedentes do TSE e da doutrina de
Direito Eleitoral [...] (Agravo de Instrumento nº
46015, Acórdão, Relator(a) Min. Gilmar Mendes,
Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica,
Tomo 80, Data 29/04/2015, Página 181/18. 

Propaganda paga com
recursos públicos e 

autorizada por
agente público

“[...] A condenação pela prática de abuso não
está condicionada à limitação temporal das
condutas vedadas descritas no art. 73 da Lei no
9.504/97.” (Ac. de 6.3.2008 no AgRgMS no 3.706, rel.
Min. Cezar Peluso.)

Caráter permanente
da vedação
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3.13. CONTRATAÇÃO DE SHOWS
ARTÍSTICOS

 A contratação de shows artísticos de entretenimento em vésperas de eleições é
vedada pelo dispositivo por afrontar o equilíbrio necessário entre os candidatos.
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Retransmissão de
shows gravados

pontos
relevantes

De acordo com o entendimento do TSE, “[e]m
qualquer das circunstâncias, proibido está a
utilização de show de qualquer natureza,
remunerado ou não, seja com a presença ao vivo
de artistas, seja por intermédio de instrumentos
outros como é a hipótese de '(...) retransmissão de
shows gravados em DVDs', pois o espírito da Lei
Eleitoral é evitar que a vontade do eleitor seja
manipulada de modo a se desviar da real
finalidade de um comício eleitoral, que é submeter
a conhecimento público o ideário e plataforma de
governo do candidato, em se tratando de
candidatura a mandato executivo, ou os projetos
legislativos, em se tratando de candidato a
mandato eletivo de natureza proporcional.”
(Consulta nº 1261, Relator Min. Cesar Asfor Rocha,
Publicação: DJ - Diário de justiça, Data 16/08/2006,
Página 114.)
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3.14. INAUGURAÇÃO DE OBRAS
PÚBLICAS
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pontos
relevantes

Embora o dispositivo em questão indique que o
mero comparecimento à inauguração de obra
pública possa atrair a vedação, o TSE tem
interpretado à luz do princípio da
proporcionalidade. Conforme esposado no AgR – AI
178.190/RO (rel. Min. Henrique Naves, Dje – 233,
06/12/2013, p. 68), não restou configurada ilícita a
mera presença do candidato na inauguração de
obra pública, “como qualquer pessoa do povo, sem
destaque e sem fazer uso da palavra ou dela ser
destinatário”.

Mero comparecimento
à solenidade e

princípio da
proporcionalidade

Considerando uma praça já existente, o
descerramento de placa que altera seu nome não
configura inauguração de obra pública, não
fazendo incidir a vedação legal. Trata-se de
“conduta inerente às atribuições do cargo de
administrador público” (TSE, AgR – AI 5.291/RS, rel. Min.
Caputo Bastos, DJ, 08/04/2005, p. 151).

Descerramento
de placa

A vedação alcança obras realizadas por qualquer
dos entes da Federação (União, Estado ou
Município), independentemente de qual cargo seja
disputado pelo candidato (cargo federal, estadual
ou municipal).

Irrelevância do ente
responsável pela

realização da obra

Conforme entendimento do Tribunal Superior
Eleitoral, “não configura situação jurídica
enquadrável no artigo 77 da Lei nº 9.504/97 o
comparecimento de candidatos ao local após a
inauguração da obra pública, quando já não mais
estão presentes os cidadãos em geral” (TSE, REspe nº
24852/SC, Rel. Min. Marco Aurélio Mendes de Farias
Mello, j. 27/09/2005).

Visita a obras após
a inauguração
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O TSE considerou configurada a conduta vedada
em razão do comparecimento de Deputado
estadual a evento de inauguração de obras
públicas que “ocorreu sob a liderança e o
protagonismo do prefeito, que pessoalmente
encabeçava caminhada convertida em passeata
de campanha do seu filho, ora agravante, a
caracterizar o desvio de finalidade do ato custeado
ao menos em parte pela prefeitura.” (Ac. de 25.8.2020
no AgR-RO nº 060082475, rel. Min. Sergio Banhos.)

Desvio de finalidade

O TSE tem interpretado restritivamente o preceito de
forma a abarcar apenas a inauguração de obra
pública e não de obra privada, ainda que tenha
recebido recursos públicos. Nesse sentido: “O artigo
77 da Lei das Eleições veda o comparecimento de
candidatos à inauguração de obra pública stricto
sensu, assim considerada aquela que integra o
domínio público. Incidência dos princípios da
tipicidade e da legalidade estrita, devendo a
conduta corresponder exatamente ao tipo
previamente definido na norma”. (Recurso Especial
Eleitoral nº 18212, Acórdão, Relator(a) Min. Tarcisio
Vieira De Carvalho Neto, Publicação: DJE - Diário da
justiça eletrônica, Tomo 216, Data 08/11/2017, Página
29/30).

Expressão obra
pública

“O princípio da proporcionalidade aplicado no
âmbito do art. 77 da Lei n° 9.504/97 é admitido para
afastar a configuração do ilícito eleitoral, quando a
presença do candidato se dá de forma discreta e
sem sua participação ativa no evento, porquanto,
nessas hipóteses, não se verifica a quebra da
igualdade de chances entre os candidatos na
disputa eleitoral” (AgR- REspe n° 473-71/PB, Redator
para o acórdão Min. João Otávio de Noronha, DJe
de 27.10.2014 e AgR-AI n° 1781-90/RO, Rel. Min.
Henrique Neves, DJe de 6.12.2013).

Participação discreta e
não ativa no evento
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Necessidade de
obtenção de
vantagem política

“...No caso em tela, tendo a obra sido inaugurada na
gestão de adversário político dos agravados, sem
que estes auferissem dividendos político-eleitorais
com o evento, não incide a sanção prevista no art.
77, parágrafo único, da Lei nº 9.504/97...” (Agravo de
Instrumento nº 11173, Acórdão, Relator(a) Min. Marcelo
Ribeiro, Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica,
Data 16/10/2009, Página 22).
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Panorama Geral das
Condutas Vedadas
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De acordo com o calendário previsto em lei, os períodos a serem
observados, no que diz respeito à incidência das condutas vedadas
pela Lei Eleitoral, são os seguintes:
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